


































































































Lei Ordinária n° : 10973 	Data : 30/09/2014 

Classificações : Serviços de Agua e Esgoto, Leis Publicadas pela Câmara, ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Ementa : Institui a instalação de aparelho eliminador de ar em unidades servidas por ligação de água e esgoto e dá outras 
providências. 

LEI N° 10.973, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014 
ADIN 	 ADIN 

(Declarada Inconstitucional através da 

Institui a instalação de aparelho eliminador de ar em unidades servidas por ligação de água e esgoto e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 120/2010 - autoria do Vereador IZIDIO DE BRITO CORREIA 

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que 
dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução 
n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba 

— decreta c eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica pela presente Lei, assegurado aos usuários dos serviços de água e esgoto do município de 
Sorocaba, o direito de instalação do aparelho eliminador de ar, em cada unidade independente servida 
por ligação de água e esgoto. 

Parágrafo único. A aquisição do aparelho deverá ser feita pelo usuário mediante requerimento e 
pagamento de respectiva taxa ao SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba. 

Art. 2° O aparelho de que trata o artigo anterior deverá estar devidamente atestado por órgãos de 
inspeção publicamente reconhecidos, de acordo com as normas do INMETRO - Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 

Art. 3° Para os efeitos desta Lei são considerados consumidores todos os usuários, pessoas fisicas e 
jurídicas, comerciais e industriais. 

Art. 4° A instalação deverá ser realizada por empresa e/ou profissional técnico capacitado, 
credenciado junto aos órgãos competentes e com a emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica 
— ART e, laudo técnico emitido por profissional competente que garanta a segurança do equipamento, 
procedimento de instalação e operação com relação a contaminação por patógenos. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por dotação orçamentária 
própria, suplementada se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 30 de setembro de 2014. 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
Publicada na Secretaria Geral da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.- 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de 
Inconstitucionalidade n°2263920-08.2015.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em 
que é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA, é réu PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.", 
de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
PAULO DIMAS MASCARETTI (Presidente), MOACIR PERES, FERREIRA 
RODRIGUES, PÉRICLES PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO 
BARTOLI, JOÃO CARLOS SALETTI, FRANCISCO CASCONI, RENATO 
SARTORELLI, CARLOS BUENO, FERRAZ DE ARRUDA, ARANTES 
THEODORO, TRISTÃO RIBEIRO, NEVES AMORIM, BORELLI THOMAZ, 
JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI, SALLES ROSSI, RICARDO ANAFE, 
ALVARO PASSOS, AMORIM CANTUÁRIA, ADEMIR BENEDITO, PEREIRA 
CALÇAS E XAVIER DE AQUINO. 

São Paulo, 4 de maio de 2016. 

ANTONIO CARLOS MALHEIROS 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 

f"--■ 

TRIBUNAL DE JUSTICA 
PODER JUDICIÁ 

São Paulo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2263920-08.2015.8.26.0000 
Autor: Prefeito do Município de Sorocaba 
Réu: Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 
Comarca: São Paulo 
Voto n° 35.585 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — Lei 
n° 10.973, de 30 de setembro de 2014, que institui a 
instalação de aparelho eliminador de ar em unidades 
servidas por ligação de água e esgoto e dá outras 
providências, do Município de Sorocaba, — Violação à 
regra de separação de poderes contida nos artigos 5", 47, 
incisos II e XIV e art. 114, todos da Constituição Estadual 
- Ação procedente. 

Trata-se 	de 	ação 	direta 	de 

inconstitucionalidade, 	relativa 	à 	Lei 	n° 

10.973, 	de 	30 	de 	setembro 	de 	2014, 	do 

Município 	de 	Sorocaba, 	que 	institui 	a 

instalação de aparelho eliminador de ar em 

unidades servidas por ligação de água e esgoto 

e dá outras providências. 

Sustenta a ação, que a Lei 

municipal mencionada, ao tratar de organização 

da administração pública, viola o princípio da 

separação de poderes e cria despesa não 

prevista no orçamento, em afronta aos artigos 

111 47, inciso II da Constituição Estadual. 

Indeferida a liminar (fls. 163). 

Vieram as informações às (fls. 

176/185). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

Citado, 	o 	Senhor 	Procurador 

Geral do Estado declinou de oferecer defesa do 

ato (fls.170/171). 

A d. 	Procuradoria Geral de 

Justiça opinou pela improcedência da ação 

(fls. 216/224). 

É o relatório. 

Dispõe a Lei guerreada: 

LEI Ar 10.973, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2014. 

Art. 1° Fica pela presente Lei, 

assegurado aos usuários dos serviços 

de água e esgoto do município de 

Sorocaba, o direito de instalação do 

aparelho eliminador de ar, em cada 

unidade independente servida por 

O 	 ligação de água e esgoto. 

Parágrafo único. A aquisição do 

aparelho deverá ser feita pelo usuário 

mediante requerimento e pagamento de 

respectiva taxa ao SAAE - Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba. 

Art. 2° O aparelho de que trata o 

artigo 	anterior 	deverá 	estar 

devidamente atestado por órgãos de 
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inspeção publicamente reconhecidos, de 

acordo 	com 	as 	normas 	do 	INMETRO 	- 

Instituto 	Nacional 	de 	Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial. 

Art. 	3 °  Para os efeitos desta Lei são 

considerados consumidores todos os 

usuários, pessoas físicas e jurídicas, 

comerciais e industriais. 

Art. 	4 ° 	A 	instalação 	deverá 	ser 

realizada 	por 	empresa 	e/ou 

profissional 	técnico 	capacitado,  

credenciado 	junto 	aos 	órgãos 

competentes 	e 	com 	a 	emissão 	de 

Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART 	e, 	laudo 	técnico 	emitido 	por 

profissional competente que garanta a  

segurança do equipamento, procedimento  

de instalação e operação com relação a 

contaminação por patágenos. 

Art. 	5 ° 	As 	despesas 	decorrentes 	da 

execução da presente Lei, correrão por 

dotação orçamentária própria, 

suplementada se necessário. 

Art. 	60  Esta Lei entrará em vigor na 

data da sua publicação.  

Procede a ação. 
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Sendo 	a 	matéria 	examinada 

atinente 	ao 	exercício 	de 	atos 	de 	gestão, 

nitidamente administrativo, 	cuja competência é 

privativa 	do 	Executivo, 	não 	podem 	os 

integrantes do Legislativo, por mais nobre que 

sejam 	suas 	intenções, 	invadir 	competência 

estranha 	ao 	Poder que 	integram, 	por 	força da 

vedação 	prevista 	no 	artigo 	5°, 	§, 	2°, 	da 

Constituição Estadual: 

Artigo 	5° 	- 	São 	Poderes 	do 	Estado,  

independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o 

Judiciário.  

§ 2° - O cidadão, investido na função 

de um dos Poderes, não poderá exercer 

a de outro, salvo as exceções 

previstas nesta Constituição. 

Portanto, 	a 	Casa 	Legislativa  

Municipal 	ao 	rejeitar 	o 	veto 	total 	do 	Poder 

Executivo 	à 	lei 	em 	questão, 	promulgando-a, 

violou 	a 	regra 	de 	separação 	de 	poderes, 	uma  

vez 	que 	se 	trata 	de 	matéria 	tipicamente 

administrativa, 	onde 	a 	iniciativa parlamentar 

invade 	a 	esfera 	da 	gestão 	administrativa, 

reservada 	ao 	Poder 	Executivo 	municipal, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

violando 	o principio 	da 	separação 	de poderes 

(art. 	50, 	art.47, II 	e art. 	144 da 

Constituição Estadual). 

No 	mais, 

despesas 	sem 	indicar 

a 	Lei 

fonte 

em questão 

especifica 

cria 

de 

receita, 	não 	bastando a menção genérica para 

satisfazer 	o 	disposto 	no art. 	25 da 

Constituição Paulista. 

Em 	caso 	análogo, 	assim 	já 

decidiu este Colendo Órgão Especial: 

"INCONSTITUCIONALIDADE - Lei municipal 

- Lei do Município de Bastos, de 

iniciativa parlamentar, vetada pelo 

Chefe do Executivo e promulgada pela 

Câmara de Vereadores, que cria 

programa de controle de natalidade de 

animais domésticos e atribui as 

despesas ao orçamento vigorante - 

Invasão da competência legislativa do 

Chefe do Executivo e criação de 

despesas sem indicação da fonte de 

custeio - Violação dos arts. 5 0 , 24, 

25, 35, III, 144 e 176, I, da 

Constituição do Estado Lei 

inconstitucional - Ação direta de 

inconstitucionalidade acolhida — 

Vigência 	suspensa" 	(Direta 	de 

Inconstitucionalidade 	 n °  

0003872-43.2011.8.26.0000 - Rel. Des. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

	

effielgria 	 PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo 

SILVEIRA PAULILO — j. 06.07.2011 — 

V.U). 

Ante 	o 	exposto, 	julga-se 

procedente a ação, para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei n° 10.973, de 30 

de Setembro de 2014, do Município de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS MALHEIROS 

Relator 
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